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    CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
	


Proposição n° 105/2017



Os VereadoresJeverson G da Silva e Paulo S Valenga, infra – assinado, no uso de suas atribuições legais, submetem à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:

INDICAÇÃO 105/2017 – Indico aos termos de Legislação Municipal, construção da ponte entre Carambei e Tibagi.



Sala das Sessões da Câmara Municipal em 28 deJulhode 2017.




JEVERSON G DA SILVA          PAULO S VALENGA
VEREADORVEREADOR



JUSTIFICATIVA :


[bookmark: _GoBack]	Encurtaria a distância entre as cidades de Carambei e Tibagi, além do que, facilitaria o acesso de muitas pessoas para a cidade. É um projeto de grande relevância e que deve ser estudado pelos governantes dos dois municípios. Com a construção da mesma,representaria não apenas mobilidade urbana, mas também desenvolvimento econômico.
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